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Art. 15. O IBAMA deverá coordenar estudos e trabalhos relativos a qualquer revisão necessária aos limites máximos de emissão e
prazos previstos nesta Resolução, convocando, a qualquer tempo, os órgãos/entidades afetos ao tema, e deverá apresentar ao CONAMA o
relatório final com a proposta para apreciação.

Art. 16. O IBAMA deverá atualizar e sempre que necessário regulamentar, através de Instrução Normativa com fundamentação técnica,
os procedimentos de ensaios e emissão e ruído referentes ao PROMOT.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO

Tabela I

Categoria Data de Vigência Velocidade Máxima Limites
CO
(g/Km)

HC
(g/km)

NOx
(g/Km)

CO2

Motociclos e Similares 01/01/2014 < 130 Km/h 2 0,8 0,15
≥ 130 Km/h 2 0,3 0,15

01/01/2016 < 130 Km/h 2 0,56 0,13 Informar
≤ 130 Km/h 2 0,25 0,17

Tabela II

Categoria Data de Vigência Limites

CO
(g/Km)

HC
(g/Km)

NOx
(g/Km)

CO2

(g/Km)

Ciclomotores 01/01/2014 1 0,8 0,15 Informar

Art. 11. O IBAMA deverá coordenar estudos e trabalhos
relativos a qualquer revisão necessária aos limites máximos de emis-
são e prazos previstos nesta Resolução, convocando, a qualquer tem-
po, os órgãos e entidades afetos ao tema devendo apresentar ao
CONAMA o relatório final com a proposta para apreciação.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO A

Tabela I - Limites máximos de emissão para motores de máquinas
agrícolas e rodoviárias (PROCONVE MAR-I)

(Potência P em
kW)*

CO
(g/kWh)

HC + NOx
(g/kWh)

MP
(g/kWh)

130 ≤ P ≤ 560 3,5 4,0 0,2
75 ≤ P < 130 5,0 4,0 0,3
37 ≤ P < 75 5,0 4,7 0,4
19 ≤ P < 37 5,5 7,5 0,6

*Potência máxima de acordo com a Norma ISO 14396:2002, que a
critério do IBAMA poderá adotar norma ABNT equivalente.
TABELA II - Máquinas Rodoviárias

Tipo de máquina rodoviária Fórmula de cálculo
Tratores com lâmina de esteiras, pás-carregadeiras de
esteiras, retroescavadeiras de esteiras

Lwa = 87 + 11 log P

Tratores com lâmina de rodas, pás-carregadeiras de ro-
das, retroescavadeiras de rodas, motoniveladoras, rolos-
compactadores não vibratórios

Lwa = 85 + 11 log P

Rolos-compactadores vibratórios Lwa = 89 + 11 log P
Escavadeiras Lwa = 83 + 11 log P

TABELA III - Máquinas Rodoviárias

Tipo de máquina rodoviária Nível mais baixo de potência
sonora em dB(A)/1 pW

Tratores com lâmina de esteiras, pás-carregadeiras de es-
teiras, retroescavadeiras de esteiras

106

Tratores com lâmina de rodas, pás-carregadeiras de rodas,
retroescavadeiras de rodas, motoniveladoras, rolos-com-
pactadores não vibratórios

104

Rolos-compactadores vibratórios 109
Escavadeiras 96

ANEXO B

Máquinas Agrícolas e Rodoviárias abrangidas por esta Re-
solução

Código NCM Descrição
8424 APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS)

PARA PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR LÍQUIDOS
OU PÓS; EXTINTORES, MESMO CARREGADOS; PISTOLAS
AEROGRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES; MÁQUINAS
E APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR E
APARELHOS DE JATO SEMELHANTES.

8424.81.19 Pulverizadodes autopropelidos
8429 "BULLDOZERS", "ANGLEDOZERS", NIVELADO-

RES, RASPO-TRANSPORTADORES ("SCRAPERS"), PÁS MECÂ-
NICAS, ESCAVADORES, CARREGADORAS E PÁS CARREGA-
DORAS, COMPACTADORES E ROLOS OU CILINDROS COM-
PRESSORES, AUTOPROPULSADOS

8429.1 "Bulldozers" e "angledozers"
8429.11 De lagartas
8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a

387,76kW (520HP)
8429.11.90 Outros
8429.11.90 Ex 001 - Bulldozers de esteiras, com lâmina

frontal e perfurador traseiro (ripper), de potência máxima no volante
superior a 405HP e inferior a 520HP

8429.19 Outros
8429.19.10 "Bulldozers" de potência no volante superior ou

igual a 234,90kW(315HP)
8429.19.90 Outros
8429.20 Niveladores
8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no vo-

lante superior ou igual a 205,07kW (275HP)
8429.20.90 Outros
8429.30.00 Raspo-transportadores ("Scrapers")
8429.40.00 Compactadores e rolos ou cilindros compresso-

res
8429.40.00 Ex 001 - Compactadores para lixo, autopropul-

sados por motor diesel, com servotransmissão planetária e potência
no volante de 340HP, com peso em operação igual a 36.967 kg,
contendo rolos dentados esmagadores, do tipo mandíbula, e lâmina
frontal para movimentação

8429.40.00 Ex 002 - Rolos compactadores de solo, auto-
propulsados, de cilindros tandem vibratórios, com peso operacional
máximo superior a 7.000 kg

8429.40.00 Ex 003 - Rolos compactadores de solo, vibra-
tórios, hidrostáticos, autopropulsados, acionados por motor diesel
com potência de 33,7 HP, com capacidade aproximada de compac-
tação de asfalto de 15 cm e de solo de 61 cm e peso operacional de
2.550 kg

RESOLUÇÃO No 433, DE 13 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre a inclusão no Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores-PROCONVE e estabelece li-
mites máximos de emissão de ruídos para
máquinas agrícolas e rodoviárias novas.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 8o,
inciso VII, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e pelo art. 2o,
§ 9o, e art. 3o da Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, tendo em
vista o disposto em seu Regimento Interno; e

Considerando a Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, que
dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos au-
tomotores, como parte integrante da Política Nacional de Meio Am-
biente;

Considerando as prescrições do Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE, instituído
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA através da
Resolução no 18, de 6 de maio de 1986, e demais resoluções com-
plementares;

Considerando a necessidade do contínuo desenvolvimento e
atualização do PROCONVE, resolve:

Art. 1o Incluir no Programa de Controle da Poluição do Ar
por Veículos Automotores-PROCONVE e estabelecer limites máxi-
mos de emissão de ruídos para maquinas agrícolas e rodoviárias
novas.

Art. 2o Para fins desta Resolução são utilizadas as seguintes
definições:

I - Configuração de Motor: combinação única de família de
motores, a qual pode ser descrita pelos sistemas que afetam di-
retamente o controle de emissão;

II - Família de Motores: classificação básica para a linha de
produção de um mesmo fabricante, determinada de tal forma que
qualquer motor da mesma família tenha as mesmas características de
emissão;

III - Máquina Rodoviária: máquina autopropelida de rodas,
esteiras ou pernas, que possui equipamento ou acessórios projetados
principalmente para realizar operações de abertura de valas, esca-
vação, carregamento, transporte, dispersão ou compactação de terra e
materiais similares;

IV - Máquina Agrícola: máquina autopropelida de rodas ou
esteiras, que possui equipamentos ou acessórios projetados princi-
palmente para realizar operações no preparo do solo, plantio, tratos
culturais, colheita de produtos agrícolas e florestais;

V - Modelo de Máquina Agrícola ou Rodoviária: nome que
caracteriza uma linha de produção de máquinas de um mesmo fa-
bricante, com as mesmas características construtivas; e

VI - Novo Lançamento: introdução no mercado consumidor
de configuração de máquina agrícola ou rodoviária, dotada de nova
configuração de motor.

Art. 3o Ficam estabelecidos os limites máximos de emissão
de poluentes para os motores do ciclo Diesel, previstos na Tabela I do
Anexo A desta Resolução, destinados às máquinas agrícolas e ro-
doviárias automotrizes novas, nacionais e importadas, definidas atra-
vés dos códigos Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM conforme
Anexo B desta Resolução.

Art. 4o Os motores com potência igual ou superior a 19 kW
destinados às máquinas agrícolas e rodoviárias, nacionais e impor-
tados, comercializados no Brasil, devem atender aos limites máximos
de emissão definidos na Tabela I do Anexo A desta Resolução e às
datas estabelecidas neste artigo.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2015, os motores com faixas
de potência igual ou superior a 37 kW, destinados à novos lan-
çamentos de máquinas rodoviárias, devem atender aos limites da fase
MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta Resolução.

§ 2o A partir de 1o de janeiro de 2017, todos os motores
destinados às máquinas rodoviárias em produção ou importados, para
todas as faixas de potência, devem atender aos limites da fase MAR-
I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta Resolução.

§ 3o A partir de 1o de janeiro de 2017, todos os motores
destinados às máquinas agrícolas novas, em produção ou importados,
com potência igual ou maior de 75 kW, devem atender aos limites da
fase MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta Reso-
lução.

§ 4o A partir de 1o de janeiro de 2019, todos os motores
destinados às máquinas agrícolas novas, em produção ou importados,
com potência igual ou superior a 19kW e até 75 kW, devem atender
aos limites da fase MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A
desta Resolução.

Art. 5o Os níveis de emissão medidos nos motores de má-
quinas agrícolas e rodoviárias são expressos em g/kWh e referem-se
à massa do poluente emitida por hora por unidade de potência.

§ 1o As emissões de monóxidos de carbono (CO), hidro-
carbonetos (HC), óxidos de nitrogênio (NOx) e material particulado
(MP) devem observar a norma ISO 8178-1.

§ 2o A critério do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, as normas NBR que de-
correrem da norma ISO citada no parágrafo anterior poderão ser
adotadas para a medição de que trata o caput deste artigo.

Art. 6o O combustível de referência para o ensaio de ho-
mologação será, para Fase MAR-I, o regulamentado pela Agencia
Nacional de Petróleo, Gás e Bio-combustíveis-ANP.

Art. 7o Somente poderão ser comercializados os modelos de
máquinas agrícolas e rodoviárias, nacionais ou importados, que pos-
suam a LCVM - Licença para Uso da Configuração de Veículo ou
Motor, emitida pelo IBAMA.

Parágrafo único. Os procedimentos e exigências para ob-
tenção da LCVM são as mesmas estabelecidas pela regulamentação
complementar do PROCONVE.

Art. 8o A partir de 1o de janeiro de 2015, ficam estabelecidos
os limites máximos de emissão de ruídos para as máquinas rodo-
viárias, quais sejam: escavadeiras hidráulicas, escavadeiras, tratores
com lâmina, pás-carregadeiras, motoniveladoras, retroescavadeiras e
rolos-compactadores com potência instalada inferior a 500 kW, na-
cionais ou importadas, para comercialização no mercado nacional.

§ 1o O nível de potência sonora deve ser medido sob as
condições estabelecidas conforme a NBR-NM-ISO 6395, e não deve
exceder o nível permissível Lwa em dB(A) / 1 pW especificado com
relação à potência líquida instalada P em kW de acordo com as
Tabelas II e III, constantes no Anexo A desta Resolução.

§ 2o As fórmulas previstas na Tabela II do Anexo A desta
Resolução são válidas somente para valores maiores que os níveis
mais baixos de potência sonora para os tipos de máquinas. Estes
níveis mais baixos de potência sonora correspondem aos valores mais
baixos da potência líquida instalada para cada tipo de máquina.

§ 3o Para potências líquidas instaladas abaixo destes valores,
os níveis permissíveis de potência sonora são dados pelo nível mais
baixo mostrado na Tabela III do Anexo A desta Resolução.

§ 4o A potência líquida instalada P deve ser determinada
conforme definido na Norma ISO 14396:2002.

Art. 9o O equipamento, o local e o método de ensaio uti-
lizados para medição dos níveis de ruído das máquinas, para fins
desta Resolução, deverão estar de acordo com a NBR-NM-ISO 6395
e suas referências normativas.

Art. 10. Caberá ao IBAMA, através de Instrução Normativa,
estabelecer procedimentos e exigências complementares necessárias a
implementação das determinações desta Resolução.

00447491121
Retângulo

00447491121
Retângulo



Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 2011 71ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071400071

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

8429.40.00 Ex 004 - Rolos compactadores de solo, vibra-
tórios, autopropulsados, controlados remotamente, dotados de dois
rolos com pés de carneiro, acionados por motor diesel com potência
de 21 HP, capacidade de compactação de até 75 cm de profundidade,
rendimento de 972 m2/h e peso operacional de 1.473 kg

8429.5 Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás car-
regadoras

8429.51 Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento
frontal

8429.51.1 Carregadoras-transportadoras
8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas
8429.51.19 Outras
8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber

equipamentos do item 8430.69.1
8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a

454,13kW (609HP)
8429.51.21 "Ex" - Unidades de tração de rodas para es-

cavadoras, sem similar nacional
8429.51.29 Outras
8429.51.29 "Ex" - Unidades de tração de rodas para es-

cavadoras, sem similar nacional
8429.51.9 Outras
8429.51.91 De potência no volante superior ou igual a 297,5

kW (399HP)
8429.51.92 De potência no volante inferior ou igual a 43,99

kW (59HP)
8429.51.99 Outras
8429.52 Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar

uma rotação de 360º
8429.52.1 Escavadoras
8429.52.11 De potência no volante superior ou igual a 484,7

kW (650HP)
8429.52.12 De potência no volante inferior ou igual a 40,3

kW (54HP)
8429.52.19 Outras
8429.52.19 Ex 001 - Escavadoras autopropulsadas, com su-

perestrutura capaz de efetuar rotação de 360º, capacidade de carga
compreendida entre 10,7m3 e 76,5m3, equipadas com motores elé-
tricos de corrente contínua para propulsão, giro e elevação, sem
volante no motor, com acionamento do sistema de elevação da ca-
çamba de carga por meio de cabos

8429.52.19 Ex 002 - Escavadoras autopropulsadas, com su-
perestrutura capaz de efetuar rotação de 360º, constituídas por mo-
tores elétricos de corrente alternada para propulsão, giro e sistema de
elevação, com acionamento do sistema de elevação da caçamba de
carga por meio de cabos e capacidade de carga máxima igual ou
superior a 19m3

8429.52.20 Infraestruturas motoras, próprias para receber
equipamentos das subposições 8430.49, 8430.61 ou 8430.69, mesmo
com dispositivo de deslocamento sobre trilhos

8429.52.90 Outras
8429.59.00 Outros
8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de

adubos (fertilizantes)
8701 TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES DA

POSIÇÃO 8709)
8701.10.00 Motocultores
8701.20.00 "Ex" - Caminhão-trator, de construção especial

para serviço pesado, destinado a trabalhos vinculados diretamente ao
transporte de minérios, pedras, terras com pedras e matérias seme-
lhantes, que não se identifique como caminhão-trator do tipo co-
mercial ou comum adaptado ou reforçado

8701.30.00 Tratores de lagartas
8701.30.00 Ex 001 - Tratores florestais tipo "feller buncher",

sobre esteiras, utilizados para abate de árvores, com potência do
motor acima de 200HP, com grua de acionamento hidráulico para
sustentação de cabeçote feller

8701.30.00 Ex 003 - Tratores de lagartas de borracha, acio-
nado por motor diesel com potência bruta superior a 200HP

8701.30.00 Ex 004 - Tratores florestais, autopropulsados, do
tipo feller bunch, montados sobre esteiras, utilizados para abater ár-
vores, com potência do motor acima de 120 kW, com grua de acio-
namento hidráulico para sustentação de cabeçote feller

8701.90 Outros
8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar

troncos ("log skidders")
8701.90.10 "Tratores agrícolas de rodas, sem esteiras"
8701.90.10 "Tratores agrícolas de 4 rodas"
8701.90.90 Outros
8701.90.90 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hi-

dráulica
8701.90.90 "Microtratores de 4 rodas, para horticultura e

agricultura"
8701.90.90 "Tratores agrícolas de rodas, sem esteiras "
8701.90.90 "Tratores agrícolas de 4 rodas"
8704 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE

DE MERCADORIAS
8704.10 "Dumpers" concebidos para serem utilizados fora de

rodovias
8705.10 - Caminhões-guindastes
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior

ou igual a 42m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a
60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais
eixos de rodas direcionáveis

8705.10.90 Outros
8433. MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU

DEBULHA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS EN-
FARDADEIRAS DE PALHA OU FORRAGEM; CORTADORES DE
GRAMA E CEIFEIRAS; MÁQUINAS PARA LIMPAR OU SELE-
CIONAR OVOS, FRUTAS OU OUTROS PRODUTOS AGRÍCO-
LAS, EXCETO AS DA POSIÇÃO 84.37.

8433.30.00 Forrageiras autopropelidas
8433.5 Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas

e aparelhos para debulha
8433.51.00 Ceifeiras-debulhadoras
8433.52.00 Outras máquinas e aparelhos para debulha
8433.53.00 Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos
8433.59 Outros
8433.59.1 Colheitadeiras de algodão
8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de

colheita e potência no volante inferior ou igual a 59,7 KW (80HP)
8433.59.19 Outras
8433.59.90 Outros
8433.59.90 Ex 001 - Colheitadeiras de tomate, com sele-

cionador eletrônico, agitador rotativo a raios vibratórios com mo-
vimento alternado para separação dos frutos e rampa de descarre-
gamento

8433.59.90 Ex 002 - Colheitadeiras autopropelidas para mi-
lho em espigas, com plataforma de nove ou mais linhas, duplo sis-
tema de limpeza de espigas, elevador de descarga, com sistema de
transmissão hidrostática nas quatro rodas

8433.59.90 Ex 003 - Colheitadeiras picadoras de cana de
açúcar, com tração nas quatro rodas, potência do motor de 350HP,
sistema de limpeza por fluxo de ar com dois extratores e duas tur-
binas, elevador de descarga de cana não reversível, dispositivo de
corte, espaçamento de fileiras de cana de 1,0 metro entre si, colhendo
simultaneamente duas fileiras de cana

8436 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA AGRI-
CULTURA, HORTICULTURA, SILVICULTURA, AVICULTURA
OU APICULTURA, INCLUÍDOS OS GERMINADORES EQUIPA-
DOS COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS
CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PARA AVICULTURA.

8436.80.00 Ex 008 - Máquinas autopropulsoras sobre rodas
para abate de árvores, desgalhe e recorte de toras, tipo "harvester",
com tração 4 x 4 ou superior, sem plataforma de carga

8436.80.00 Ex 010 - Máquinas autopropulsadas sobre es-
teiras, para abate de árvores, desgalhe e recorte de toras, tipo "har-
vester", potência do motor compreendida entre 250 e 294HP, alcance
máximo da lança com cabeçote igual a 8,9m

8436.80.00 Ex 011 - Máquinas autopropulsadas sobre es-
teiras, para abate de árvores, desgalhe e recorte de toras, com po-
tência igual ou superior a 240HP, preparadas para receberem/uti-
lizarem cabeçotes processadores.

8479 MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM
FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREEN-
DIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO

8479.10 Máquinas e aparelhos para obras públicas, cons-
trução civil ou trabalhos semelhantes

8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pavimentos
betuminosos

8479.10.90 Outros (FRESADORAS)
8430.50.00 FRESADORAS
8430 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE TERRA-

PLENAGEM, NIVELAMENTO, RASPAGEM, ESCAVAÇÃO,
COMPACTAÇÃO, EXTRAÇÃO OU PERFURAÇÃO DA TERRA,
DE MINERAIS OU MINÉRIOS; BATE-ESTACAS E ARRANCA-
ESTACAS; LIMPA-NEVES

8430.50.00 Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados
8430.50.00 "Ex" - Cunha hidráulica
8430.50.00 "Ex" - Desmontador
8430.50.00 Ex 001 - Equipamentos autopropelidos, articu-

lados e rebaixados, equipados com lâmina bulldozer e braço teles-
cópico com rompedor hidráulico de 850 libras-pé, para deslocamento
de rochas soltas no teto de minas subterrâneas.

8430.50.00 Ex 002 - Equipamentos autopropelidos, articu-
lados e rebaixados, equipados com lâmina bulldozer e braço teles-
cópico com garra para deslocamento de rochas soltas no teto de
minas subterrâneas

8430.50.00 Ex 003 - Equipamentos de demolição eletro-
hidráulicos ou diesel-hidráulicos, autopropelidos, operados por con-
trole remoto, com macacos de apoio, mesa giratória com rotação
igual ou superior a 245 dotados de braço articulado de 3 segmentos
com conexão para vários tipos de ferramentas e unidade de potência
igual ou superior a 4,0 kW

8430.50.00 Ex 004 - Equipamentos autopropelidos, com
chassis articulados sobre rodas e equipados com bomba de projeção
de concreto, tipo pistões e bomba de acelerador do tipo mono, acio-
nadas por motor elétrico, com controle da supressão da pulsação e
vazão do acelerador controladas por controlador lógico programável
(CLP), dotados de braço e lança articulados, compressor de ar e
sistema de iluminação, utilizados em minas subterrâneas

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 502, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída por
meio da Portaria nº 84, de 12 de dezembro 2002, torna público que o
Diretor João Gilberto Lotufo Conejo, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com base na Delegação que
lhe foi conferida por meio da Resolução no 006, de 1o/02/2010,
publicada no DOU de 03/02/2010, resolveu emitir a outorga pre-
ventiva de uso dos recursos hídricos à:

Promon Engenharia Ltda., rio Buranhém, Município de Eu-
nápolis/Bahia, indústria (termoelétrica).

O inteiro teor da Resolução, bem como todas as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 37, DE 13 DE JULHO DE 2011

Atualiza os valores limites para contratação
de serviços de vigilância em substituição
aos valores limites publicados pelas Por-
tarias nº 18, de 9 de setembro de 2010 e nº
22, de 11 de outubro de 2010, para as Uni-
dades Federativas da Bahia e do Rio de
Janeiro.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto 1.094, de
23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa nº 02, de
30 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Atualizar os limites máximos para a contratação de
serviços de vigilância, executados de forma contínua em edifícios
públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - SISG, para as Unidades Federativas da Bahia e do
Rio de Janeiro, conforme Anexo I desta Portaria, em substituição aos
valores limites publicados pelas Portarias nº 18, de 9 de setembro de
2010 e nº 22, de 11 de outubro de 2010.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria observaram as seguintes escalas de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 horas semanais diurnas, de
segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diurnas, de se-
gunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de
segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria con-
sideram apenas as condições ordinárias de contratação, não incluindo
necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais con-
dições, estas poderão ser incluídas nos preços das propostas, de modo
que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite esta-
belecido. Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto
deve estar dentro do valor limite estabelecido, sob pena de des-
classificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não
limitam a repactuação de preços que ocorrer durante a vigência con-
tratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou
renovação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, assegura aos contratados o direito de receber
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art.4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos
valores estiverem acima dos limites estabelecidos nesta Portaria de-
verão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, ve-
dando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insa-
tisfatória, devendo o órgão proceder a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas
quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do
reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em mo-
mentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra (data do último acordo ou convenção) e
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço
(data do encaminhamento das propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta
Portaria é uma prerrogativa discricionária da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os
atuais valores estão acima do valor de mercado, por qualquer mo-
tivo.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
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